
 

 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, 30 abr. 2014. 

PORTARIA CPD N. 2 DE 28 DE MARÇO DE 2014 
 
 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DISCIPLINAR , 
designada pela Portaria GDG n. 292 de 24 de abril de 2014, do Senhor Diretor-Geral 
do Superior Tribunal de Justiça, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar, na forma do art. 149, § 1º da Lei n. 8.112/90, a 

servidora Marina Chaves Barbosa de Brito Araquam, Analista Judiciária, com 
exercício no Superior Tribunal de Justiça, para, sob compromisso, desempenhar as 
funções de Secretária da Comissão. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação no Boletim de 

Serviço. 
 
 
 
 

MANOEL MARQUES DE OLIVEIRA 
 

Revogado pela Portaria CPD n. 3 de 3 de setembro de 2014 

REVOGADO
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